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 Leis
 LEI Nº 15.779, DE 10 DE ABRIL DE 2015

(Projeto de lei nº 117/13, do Deputado Afonso Lobato – PV)

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação 

Valeparaibana de Ostomizados, com sede em Taubaté.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 10 de abril de 2015
GERALDO ALCKMIN
Aloisio de Toledo César
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10 de abril de 2015.

 LEI Nº 15.780, DE 10 DE ABRIL DE 2015
(Projeto de lei nº 607/13, do Deputado Orlando Bol-

çone – PSB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Sociedade 

Cultural Ítalo-Brasileira “Amici d’Italia”, com sede em São José 
do Rio Preto.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 10 de abril de 2015
GERALDO ALCKMIN
Aloisio de Toledo César
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10 de abril de 2015.

 LEI Nº 15.781, DE 10 DE ABRIL DE 2015
(Projeto de lei nº 659/14, do Deputado Itamar Borges 

– PMDB)

Institui a “Semana do Meio Ambiente”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º – Fica instituída a “Semana do Meio Ambiente”, a 

ser comemorada, anualmente, de 1º a 7 de junho.
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 10 de abril de 2015
GERALDO ALCKMIN
Patrícia Faga Iglecias Lemos
Secretária do Meio Ambiente
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10 de abril 

de 2015.

 LEI Nº 15.782, DE 10 DE ABRIL DE 2015
(Projeto de lei nº 1195/14, do Deputado Jorge Caruso 

– PMDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Sociedade 

Beneficente Centro de Cultura Afro-Brasileiro Asé Ylë do Hozoo-
ane, com sede na Capital.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 10 de abril de 2015
GERALDO ALCKMIN
Aloisio de Toledo César
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10 de abril 

de 2015.

 LEI Nº 15.783, DE 10 DE ABRIL DE 2015
(Projeto de lei nº 1260/14, do Deputado Ulysses 

Tassinari – PV)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação 

de Jesus para Auxílio de Pessoas Desamparadas – AJAPED, com 
sede em Capão Bonito.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 10 de abril de 2015
GERALDO ALCKMIN
Aloisio de Toledo César
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10 de abril de 2015.

 LEI Nº 15.784, DE 10 DE ABRIL DE 2015
(Projeto de lei nº 1261/14, do Deputado Gilson de 

Souza – DEM)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Instituto José 

Edison de Paula Marques – IJEPAM, com sede em Franca.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 10 de abril de 2015
GERALDO ALCKMIN
Aloisio de Toledo César
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10 de abril de 2015.

 LEI Nº 15.785, DE 10 DE ABRIL DE 2015

(Projeto de lei nº 1297/14, 
do Deputado Afonso Lobato – PV)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Fundação de 

Saúde e Assistência do Município de Caçapava – FUSAM, com 
sede naquele Município.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 10 de abril de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Aloisio de Toledo César
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10 de abril de 2015.

 LEI Nº 15.786, DE 10 DE ABRIL DE 2015

(Projeto de lei nº 1347/14, 
do Deputado Roberto Engler – PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação de 

Monitoramento dos Autistas Incluídos em Santa Bárbara d’Oeste 
– AMAI-SBO, com sede naquele Município.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 10 de abril de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Aloisio de Toledo César
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10 de abril de 2015.

 LEI Nº 15.787, DE 10 DE ABRIL DE 2015

(Projeto de lei nº 1388/14, 
da Deputada Heroilma Soares – PTB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação 

Missão Isabella Bella Nova, com sede em Itaquaquecetuba.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 10 de abril de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Aloisio de Toledo César
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10 de abril de 2015.

 LEI Nº 15.788, DE 10 DE ABRIL DE 2015

(Projeto de lei nº 1391/14, 
do Deputado Cauê Macris – PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a ONGF – Orga-

nização Não Governamental Futurong – Ação Sócio-Cultural, 
com sede na Capital.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 10 de abril de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Aloisio de Toledo César
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10 de abril de 2015.

Jean Madeira da Silva
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário de Energia
Roberto Alves de Lucena
Secretário de Turismo
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 10 de abril de 

2015.

 DECRETO Nº 61.210, 
DE 10 DE ABRIL DE 2015

Autoriza a Secretaria da Saúde a adotar provi-
dências necessárias à renúncia do crédito que 
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Secretaria da Saúde autorizada a adotar 

as providências alusivas à renúncia, em favor do Município de 
Louveira, de crédito no valor de R$ 217.508,93 (duzentos e 
dezessete mil, quinhentos e oito reais e noventa e três centa-
vos), correspondentes a benfeitorias edificadas pelo Estado em 
imóvel de propriedade do município, localizado na Rua Frederico 
Zanella, nº 193, município de Louveira, destinadas ao funciona-
mento de Centro de Saúde.

Parágrafo único - O valor do crédito a que alude o “caput” 
deste artigo resulta de laudo de avaliação elaborado em 5 de 
abril de 2011 pela Companhia Paulista de Obras e Serviços - 
CPOS, juntado aos autos do processo SS-2.081/1970, volumes 
I e II.

Artigo 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de abril de 2015
GERALDO ALCKMIN
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 10 de abril de 

2015.

 DECRETO Nº 61.211, 
DE 10 DE ABRIL DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação pela INTERVIAS – Concessionária de 
Rodovias do Interior Paulista S.A., imóveis neces-
sários às obras de Implantação da Faixa Adicional 
do km 22+100m ao km 23+345m – Pista Leste, 
da Rodovia Wilson Finardi, SP-191, Município de 
Conchal, Comarca de Mogi Mirim, no trecho que 
especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º 
e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
e do disposto no Decreto estadual nº 42.840, de 4 de fevereiro 
de 1998,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, para 

fins de desapropriação pela INTERVIAS – Concessionária de 
Rodovias do Interior Paulista S.A., empresa concessionária de 
serviço público, por via amigável ou judicial, imóveis descritos 
nas plantas cadastrais de códigos nºs: DE-SP0000191-022-
024-306-D02/001-R0, DE-SP0000191-022-024-306-D02/002-R0, 
DE-SP0000191-022-024-306-D02/003-R0, e memoriais descriti-
vos constantes do processo ARTESP-17.780/14, necessários às 
obras de Implantação da Faixa Adicional do km 22+100m ao 
km 23+345m – Pista Leste, da Rodovia Wilson Finardi, SP-191, 
Município de Conchal e Comarca de Mogi Mirim, com uma área 
total de 2.591,05m2 (dois mil, quinhentos e noventa e um metros 
quadrados e cinco decímetros quadrados), dentro dos períme-
tros a seguir descritos, imóveis estes que constam pertencerem 
aos proprietários, a saber:

I - área 1 – a área a ser desapropriada conforme planta 
DE-SP0000191-022.024-306-D02/001-R0, situa-se entre o Km 
22+100m e o Km 23+345m, da Rodovia Wilson Finardi, SP-191, 
no Município de Conchal, Comarca de Mogi Mirim, que consta 
pertencer a Liberato Fadel, Elvira Arcos Fadel, Pedro Fadel, Ines 
Caleffi Fadel, Antônio Carlos Fadel, Marlene Zancheta Fadel, 
Giacomo Aparecido Fadel, Elizabeth Bonon Fadel, Maria Tere-
zinha Fadel Lozano, Wilson Lozano, Ana Fadel Botoso, Arnaldo 
Orestes Botoso, Emília Rita Fadel Locatelli e/ou outros, com 
linha de divisa partindo do ponto denominado 1 de coordenadas 
N=526884.8254 e E=276358.6777 sendo constituída pelos ele-
mentos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha reta com 
azimute 232°23'27" distância de 045,17m; segmento 2-3 - em 
linha reta com azimute 244°03'56" distância de 39,20m; seg-
mento 3-4 - em linha reta com azimute 328°46'42" distância de 
7,74m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 062°05'55" 
distância de 20,00m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute 
062°52'06" distância de 020,00m; segmento 6-7 - em linha reta 
com azimute 063°18'43" distância de 20,00m; segmento 7-1 
- em linha reta com azimute 063°54'56" distância de 24,17m, 
perfazendo uma área de 527,23m2 (quinhentos e vinte e sete 
metros quadrados e vinte e três decímetros quadrados);

 LEI Nº 15.789, DE 10 DE ABRIL DE 2015

(Projeto de lei nº 1427/14, 
do Deputado Hélio Nishimoto – PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Centro de 

Assistência Social Evangélico Palavra da Fé – CASEPAFE, com 
sede em São José dos Campos.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 10 de abril de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Aloisio de Toledo César
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10 de abril 

de 2015.

 Decretos
 DECRETO Nº 61.209, 
DE 10 DE ABRIL DE 2015

Suspende o expediente nas repartições públicas 
estaduais no dia 20 de abril de 2015, e dá provi-
dências correlatas.

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando que a suspensão do expediente nas repar-
tições públicas estaduais no próximo dia 20 de abril se revela 
conveniente à Administração Estadual e ao servidor público; e

Considerando que o fechamento das repartições públicas 
estaduais deverá ocorrer sem redução das horas de trabalho 
semanal a que os servidores públicos estaduais estão obrigados 
nos termos da legislação vigente,

Decreta:
Artigo 1º - Fica suspenso o expediente nas repartições 

públicas estaduais no dia 20 de abril de 2015.
Artigo 2º - Em decorrência do disposto no artigo 1º deste 

decreto, os servidores deverão compensar as horas não trabalha-
das, à razão de 1 (uma) hora diária, a partir do dia 13 de abril de 
2015, observada a jornada de trabalho a que estiverem sujeitos.

§ 1º - Caberá ao superior hierárquico determinar, em relação 
a cada servidor, a compensação a ser feita de acordo com o 
interesse e a peculiaridade do serviço.

§ 2º - A não compensação das horas de trabalho acarretará 
os descontos pertinentes ou, se for o caso, falta ao serviço no 
dia sujeito à compensação.

Artigo 3º - As repartições públicas que prestam serviços 
essenciais e de interesse público, que tenham o funcionamento 
ininterrupto, terão expediente normal no dia mencionado no 
artigo 1º deste decreto.

Artigo 4º - Caberá às autoridades competentes de cada 
Secretaria de Estado e da Procuradoria Geral do Estado fiscalizar 
o cumprimento das disposições deste decreto.

Artigo 5º - Os dirigentes das Autarquias Estaduais e das 
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público poderão 
adequar o disposto neste decreto às entidades que dirigem.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de abril de 2015
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Calil Pereira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Marcelo Mattos Araujo
Secretário da Cultura
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Monica Ferreira do Amaral Porto 
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Saneamento e Recursos Hídricos
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Rodrigo Garcia
Secretário da Habitação
Antonio Duarte Nogueira Junior
Secretário de Logística e Transportes
Aloísio de Toledo César
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Patricia Faga Iglecias Lemos
Secretária do Meio Ambiente
Antonio Floriano Pereira Pesaro
Secretário de Desenvolvimento Social
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Alexandre de Moraes
Secretário da Segurança Pública
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Clodoaldo Pelissioni
Secretário dos Transportes Metropolitanos
José Luiz Ribeiro
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
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